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Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE MATO CASTELHANO 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Mato Castelhano/RS, 02 de julho de 2025. 

1. Informações gerais 

1.1. Área requisitante 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESPORTO, CULTURA E 

JUVENTUDE.  

 

1.2. Data prevista para conclusão do processo de contratação 

10/07/2025 

1.3. Descrição sucinta do objeto 

 

O projeto consiste na Ampliação da Escola Municipal de Ensino Fundamental 

Maria Antonia, compreendendo a construção de duas novas salas de aula, com área 

total de 126,46m², com todos os elementos complementares necessários, conforme o 

projeto arquitetônico, visando assegurar condições adequadas para o funcionamento 

das atividades pedagógicas. 

 

1.4. Prioridade 

Alta 

                  1.5. Justificativa de prioridade 

A ampliação da Escola Municipal Maria Antonia, com a construção de duas novas salas 

de aula, configura-se como prioridade no planejamento educacional do município, 

visando garantir condições adequadas ao pleno desenvolvimento das atividades 

pedagógicas, suprir a demanda existente e ampliar a capacidade de atendimento à 

comunidade escolar. Essa intervenção é essencial para assegurar um ambiente 

educacional digno, alinhado às diretrizes municipais de qualidade e eficiência no ensino 

público. 

2. Justificativa da necessidade da Administração 

A execução da obra de ampliação da Escola Municipal Maria Antonia, com a 

construção de duas novas salas de aula, é imprescindível para a manutenção e melhoria 

da qualidade do ensino público no município. Essa intervenção garante a adequada 

estruturação do espaço físico, permitindo o atendimento não apenas às demandas 

atuais, mas também às projeções futuras de crescimento da demanda escolar. Ao 

assegurar condições dignas para o desenvolvimento pedagógico, a administração 
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municipal cumpre seu papel de oferecer educação pública de excelência, otimizando 

recursos e promovendo equidade no acesso ao ensino. Trata-se, portanto, de uma ação 

estratégica, essencial para o pleno funcionamento da instituição e o sucesso da 

comunidade escolar. 

3. Bens a serem adquiridos 

3.1. Contratação: 

 

Item 

 

Quantidade 

 

Unidade 

 

Descrição do Produto 

 

Valor Total 

  

1 

 

126,46 

 

m² 

Construção de duas novas salas de 

aula (126,46m²), na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental 

Maria Antonia. 

 

R$224.695,75 

 

3.2 . Serviços a serem contratados em conjunto com a compra: 

Não haverá serviços extras, somente a entrega de acordo com o termo de 

referência.  

4. Forma e Local da execução do serviço: 

Escola Municipal de Ensino Fundamental Maria Antonia, Rua Zelfira Loss, Loteamento 

Creche, Mato Castelhano/RS. 

 

5. Data pretendida para a conclusão da contratação: 

20/06/2025 

6. Responsáveis pela contratação 

Ordem ID Nome Cargo/Função Despacho 

01 

 

1905 Jucimar Pedro 

Consalter Flores 

Secretário Municipal da 

Educação, desporto, 

cultura e juventude 

Secretaria Municipal da 

Educação, desporto, 

cultura e juventude 

 

02 

 

1581 

Mateus Saggiorato Chefe do setor de 

Engenharia 

 

Setor de Engenharia 

 

7. Acompanhamento da contratação 

JUCIMAR PEDRO CONSALTER FLORES – Secretário Municipal da Educação, desporto, 

cultura e juventude. 

MATEUS SAGGIORATO – Engenheiro Civil  
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8. Assinaturas dos responsáveis: 

DFD finalizado em: 30/06/2025 

 

 

 

 

 

 

 

Mateus Saggiorato – 1581 

Chefe do Setor de Engenharia  

De acordo, encaminhe-se p/análise e providências. 

 

 

 

 

 

 

Jucimar Pedro Consalter Flores  

Secretário Municipal da Educação, Cultura, 

Desporto e Juventude. 

 


